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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

EXECUÇÃO DE PONTES PRÉ FABRICADAS E RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS NO MUNICIPIO DE GALVÃO - SC

Neste dia 15 de abril de 2020, as 09:00 horas reuniram-se a presidente da licitação e equipe de apoio nomeada pelo

Decreto 002/2020 e assessor jurídico para analisar propostas e documentos referente ao Processo Licitatório 015/2020

Tomada de preço 001/2020, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PONTES PRÉ

FABRICADAS E RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS NO MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme Edital. Esteve

presente 03 (tres) empresas sendo elas: CONSTRUTORA VILLANI LTDA, JOSEMAR GUIMARAES E PRESSOTTO

CONCRETO E AÇO LTDA. Foi passado os envelopes para serem rubricados pelos presentes. Logo após foi aberto o

envelope das documentações do qual verificou-se que as empresas apresentaram os documentos conforme contavam

no Edital. Considerações da empresa PRESSOTTO indagou sobre o item 4.1.3.2  sobre o atestado de capacidade

técnica da empresa JOSEMAR GUIMARÃES consta cabeceira e não exato como esta no ANEXO I que consta como

PONTES PRÉ-FABRICADAS. Tambem faltou o acervo técnico do CREA sobre um dos atestado técnico apresetados da

ponte. Sobre a empresa CONSTRUTORA VILLANI LTDA a empresa PRESSOTTO alegou sobre o item 4.1.3.2 no qual

a empresa apresentou atestado obra de cabeceira de pontes com vigas e não exato como esta no ANEXO I que consta

como PONTES PRÉ-FABRICADAS. Sendo que o atestado da empresa VILLANI não tem o Acervo técnico emitida pelo

CREA, outro atestado refere-se projeto e execução. A empresa PRESSOTTO questionou que o item 4.1.3.1 que consta

na  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU sendo que o responsavel técnico não esta registrado na

empresa VILLANI, consta outro nome de Engenheiro. Tambem no item 4.1.3.3 - Certidão de registro de pessoa física

no CREA/CAU, em nome do profissional responsável técnico da empresa, expedida pelo CREA/CAU. A empresa

VILLANI manifestou interesse em entrar com recurso, e constou que o CREA esta fechado para atendimento presencial

e telefonico. Como as outras empresas presentes. Todos os documentos foram passado para ser rubricado pelos

presentes. Sendo que vai ser marcado uma nova sessão. Sem mais para o momento encerra-se esta ata que passa a ser

assinada pelos presentes.
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